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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 413/2017 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA DA 
SILVA- Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social e 
Coordenador do FMAS. 

Art.~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. retroagíndo seus efeitos a 12 de 
setembro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 28 de setembro de 2017, 196° ano da Independência e 129° 
da República. 

~--·--A o 
DE COIMBRA 

J 
Prtfdtura \luoidpal de Joio Lisboa - Ma - G"binett do Prdeíro 

AH"nida Imperatriz. n• 1331. Centro •. Joio Li\hoa A 1\l<t 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

PROCESSO DE DISP ENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CASA DE PASSAGEM 
PARA SUPRIR NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

AUT UAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Assistência Social de João Lisboa Maranhão, 
autuo o Processo Administrativo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. Eu. 
Maria do 1:-.spírito Santo Pereira da Silva, Secretária Municipal de Assistência Social, a subscre\o. 
João Lisboa (MA). 02 de janeiro de 20 19. 

Y\~~ 
Maria do EspírH Santo Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de João Lisboa - MA, no uso de suas 
atribuições legais. e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei 
n° 8.883.94 e atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27/05/98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, Inc. X 
da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante 
com o objetivo de instruir processo. 

O l. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CASA DE PASSAGE\1 
PARA SUPRIR NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL Dl:. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE assistência SOCIAL 

03. Dotação Orçamentária: 

08.244.005.2-127 Manutenção das Políticas de Assistência Social 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

04. Fonte de Recursos: TESOURO MUNICIPAL 

João Lisboa (MA), 04 de janeiro de 2019 . 

. 
~-· 



Andréia Almeida Silva 
CREO no 3148 da 20a Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA CASA DE PASSAGEM 

Ilmo . Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, 
de propriedade do Locador(a) : MARTINHA OLIVEIRA DB SÁ 
CPP:261.287.213-20 B RG:024705092003-3. 

Trata-se de um imóvel constituído com área de 10, oom (dez 
metros) de frente, 10,00m (dez metros) de fundo, 52,50m (cinquenta 
e doi s e c inquenta metr os) lateral direita, 54, som (cinquenta e 
quatro e cinquenta metr os) lateral esquerda, medindo total de 
535,00m 2 , situado à Rua São Sebastião, no 307, bairro Caiçara, CEP 
65.922-000, Joao Lisboa - MA. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, dimensões, área 
construída e condições de aproveitamento, características da zona, 
padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel 
em: 

Valor do contrato R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
Valor mensal R$1.000,00 (Hum mil reais) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de Janeiro de 2019 

ANDREIA ALMEIDA SILVA 
A.A. SILVA BMPRBBNDIMBNTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738.203/0001-94 
CRBCI:J-5010 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 30n-6134 Imperatriz/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
SEC.fl!!TAAII\ O[' CSTI\llO DA SI:GURANÇA PÚBLICA 

Ofli:OI\G1A (Ir. AI\~ DE f'OLIC'A C:JVIL 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL (: bl:'\· 
&luu ~"' Stw4a- 1)~ ~ áo4-~ \ ) ~~ 

ESCRIVA ESCREVENTE SUBSTITUTO -

ESTADO DO MARANHÃO 

COMARCA DE JOÃO LISBOA 

C.G.C.(M.F.) 06.413.42MJ001-20 

CARTÓRIO DO 1" OfiCIO 
CGC Of 413. 491 I 0001 -20 

ELIETE r-.•orA~S SOUSA 

~.c.-of'••·• te ! t • J; u• • l.l 

João Losbo:; ·------------
CZRTIFICO, a ~equorimonto verbal da parte interessada que ra 

vondo nosto CartÓrio 2~1 Registro de ImÓveis , Rogistro G~ral, às fls . 036,• 

const• o que mo foi requerido por certidãõ o qual é do teor seguinte: RATRI

CUL.il. UQ 3. 848, • I MÓVEL:illl T;]~TQ nesta Cidade, com área da 535 ,oom2, (qui

nhentos e trinta a cinco metros quadrados) , Loteamento Kaiçara , lote lO,~ua

dra 01 , fren~~e para a rua 3 .SEBASTiíiO com lO, OOme·~roo,- da frente, lateral di 

rei ta coro o lo te 09 medindo 52,!)0m, lotaral esquerda com o lote U amm 54,5<hle 

tros , fundos com terreno de terceiros colil 10,00motros . FOR1·1A DO TITULO:Escri t 

ra PÚblica do Compra e Venda, la~~ada nestas Notas no livro 13,fls. 41 a 42o ' 

PHOl,IU:m'k1!0: }oL'..,_qTDffi.A OL!w;IP.A D3 SÁ, brasileira, casada, residente e domicili 

da n:_l rua ri de novembro , 625, Fo:dE!dora do CPF lH! 261.287 . 213- 20 e da C. I . nQ 

1 . 047 o047-SJP=•ii.d. TI'fUI.f.) .il..,'UISITIVO R/ 16/ 3. 407 , livro 2-T fls . 006. lieste ragis 

tro. IJJU.Oa cR~ 5.,000,00( cinco mil: cruzeiros reais), avaliado em crS lOoOOO, 

( dez mil cruzeiros reais). 

Praça 22 de Dezembro, S/N- Fone: 721-5773- João Lisboa - Maranhão 
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/CPL \ 
SEGUNDA VIA J1~) \ 

.,,. (/..J~ Ga€ma COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBlENTAL DO MARANHAO 
R SILVA JARDIM . NUMERO · 307 ·CENTRO SAO LUIS MA 65000-400 

Oli'J 06 27 4 7$7/0001-$0 • IPC &.STADOAL 11' 120$0$311 [ 
tnto ... ç6e• e /<N "*cl-ç6e• - L~- 0 1007011t5 ÇOOIGO PARA __ .. _ 

O.;BITO AUTOMÁTIC 

Documento: 20190110943447 ESCRITÓRIO JOAO w!SSOA 01094344., 

1
'---:::::::~~---' 

VENCIHENT-
'01 o 

~-; tRÍCULA liENT& CPF/CNPJ: 

~;'':'- i ti ~- f..l 
"' .IÍ:. ' 261. .. '·'-- -t. I , 3 ·~ 1 • 

o} FEl,. ..i c IMCl' T 

;:,L \STIAO, Nu~ERO, 3n~ - "'\8 •• - LA.I • ?.A ........ !S~ ~' 6 J ·vvlc=J -.:>u .~ J 

RE"'PONSAVFL ENDEREÇO PARA ENTREGA AGUA ESG ,-o 

!.' ,ADO POTENCIAL 

-:MC' NSUMOS LEITURA CONSUMO CONSUMO/DIJ 

•. /2018 - 20 ll/20H - 20 ''TER!OR A'!'UAL IM'I DIAS IH'I 

10 2018 - 20 09/2018 - 20 20 

08/2018 - 20 07/2018 - 20 NOHI!t: 

"'"CNOM!AS COtiS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR 

N 5 20 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$ 

AGUA 

FLSIDEliCIAL O 1 C~IDADE 

ATE 1 M3 - R$ 20,84 POR JNIDA~E) 

•· M3 A 20M3 • R$ 4,22 PCR M3 

•frOxiNd> doa tr1butoo PIS • C.:>f"INS, Le1 12.?41 de ZOI2. R$ 

10 K3 

lO !O 

2 1 4 

~2.20 

TOTAL [R$ C3, - ) 

• FORMAMOS AOS CONSU:1IOORES QUE, A PARTIR DE 01.02.2019, HAVERA 
• ....AJUSTE DE TARIFA CON BASE NA RESOLUCAO N 01/2019-XOB/MA, DE DATA 

:H.2019, PUBLICADO NO D.O.E DI' .2019 

INFORMAÇ0ES 50 P.E 'ONTR ~E DE v_ • ~:DA..,._ DA A !!A PARA ONSJMO HUMANO 
(Decreto n ° 5. 440 e Portaria n o 2. 914) 

GERÊNCIA REGIONAL : SUPERINT 'J')EN< A ~EGIONAL Mês/Ano : 12/2018 

c~DE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGU" I TURBIDEZ (uT) 1 'lflO ,., --;; ) 

Rfu{ETROS(Valores Médios) I 1 
--

( 
._.,!ENTE ) 

/\UTENTICJI.ÇAO HECÂN • ..___ __________ _ 
~ t~do por: INTEPNET 

ca€ma 
20/02/2019 

C..t.v?O: 730 

·~'SCRIÇAO 

04.730.900.0436.0rv 

fiRMA: 

R$ 

82670000000-1 63040002704-5 01094344701-0 01201960003-c 

Emit.do em: 2R/Ol/2 9 

1 2019 

63, ) 

V!A C} 

11 1111 ~ ~ ~~~~ ~ ~ ~ ~~~ ~~~~~~~~ ~~ ~ 11 ~~ ~ ~~ 11! 1111 11~ ~~ ~~~ ~~ 11 [..____AUTENTI-CAÇÃO ME-CÂNICA___,] 
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Prefeitura de 

JOAO LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERnDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 
..;.....;;-----~----' 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial: MARTINHA OLIVEIRA DE SA 

CPF/CNPJ: 261.287.213-20 

Endereço: RUA SÃO SEBASTIÃO, N"307 Bairro: KA.ÇARA Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, qu ' o Contnbuinte • upra citado, Não possui débitos am1gável ou ajuizado , de natureza tributária 

e não tributária, perante a Fazenda Púbhca Munic.pal, rei::Jtivos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas e constituldas, 

relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de débitos municipais 

Dados de Autenticação 

Certid o Número: 001 .2- 1 

Dispositivo Legal: Lei N° 024/2017 - CTM. 

Emitia em: ..:8 de Jan' ·o de 2019 

Validade: 90 , ::>venta) cllas 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

T ERMO DE DISPENSA DE LIC ITAÇÃO 

A SECRE1 ÁRIA Mu"NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de João Lisboa- MA, no uso de suas 
atribuições legais. vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 
discriminado. de acordo com o disposto no Art. 24. Inc. X da Lei n° 8.666 '93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98. 

I - C láusulas do Contrato 
1. Proces~o de DI PE NSA n° 025/2019 
2. Justificath,a : Art. 24, lnc. X da Lei 8.666. 93 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CASA DE PASSAGLM 
PARA SUPRIR NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
5. Contra tado(a): Maninha Oli\eira de Sá 
6. Prazo de Vigência: 29 O 1/2019 a 31/12/2019 
7. Contraprestação Mensal: R$ 1.000.00 (um mil reias). 
8. Valor do Contrato: R$ 12.000,00 ( doLe mil reais). 

J USTIFIC ATIVA DA CONTRATAÇ ÃO 

Em \ irtude da Secretaria de Assistência Social do Município de João Lisboa MA. 
necessitar da locação de imó\e1 para funcionamento de anexo à da Casa de Passagem para suprir 
necessidade da secretaria. viu-se obrigada a recorrer da dispensa de licitação com fundamento no 
Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. Após algumas incursões para a locação do imovel para este fim. 
tomou conhecimento de um imóvel capaz de atender as necessidades do Município. esse é o motivo 
gerador da dispensa. que tem fundamento legal no Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93. 

A contratação será efetuada para um período de 12 (doze) meses. 
A justificativa para a uti lização desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem 

localizado e com espaço amplo para o funcionamento de anexo à Casa de Passagem. sendo o 
imóvel escolhido. adequado. pois está localizado na Rua São Sebastião s/n Bairro Caiçara na cidade 
de João Lisboa - MA. e atender aos requisitos necessários para o desemol\ imento das atividades do 
anexo à Casa de Passagem. 

RAZÃO DA E COLHA DO IMÓVEL 

O imó\el é considerado adequado, pois está bem localizado, estruturado e é de fácil acesso a 
população. 

J USTIFIC ATIVA DOS PREÇOS 

Os \alares contratados estão compatíveis com os valores de mercado, conforme 
levantamento de preços e laudo de avaliação do imóvel: 

Va lor Mensal: R$ 1.000.00 (um mil reais). 
Valor do Contrato: R$ 12.000.00 (doze mil reais). 

Assim, diante do exposto. emitimos a presente Declaração de D1SPEI\ISA a seguir: 



!i 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE DISPEN A DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO LISBOA - MA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Administrati\O de 
Dispensa de Licitação n° 025/2019, vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 24, Inc. X da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98 
para LOCAÇ ÀO DE IMÓVEL PARA FUNCIOl\AMENTO DA CASA DE PASSAGEM PARA 
SUPRIR NECLSSIDADE DA ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
conforme abaixo: 

C ontratado(a): Martinha Oliveira de Sá, CPF n° 261.287.213-20, residente à Rua São 
Sebastião n 307, Caiçara, João Lisboa- MA, CEP: 65922-000. 

Vigência do Contrato: 29/01 /2019 a 31112/2019. 

Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

João Lisboa (MA), 28 de janeiro de 2019. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nome1a o Procurador do Municlplo 
e dá outras provtdéncias 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA tstado do 
f\, uc-mhão '""0 uso de suas atPbUI<.Õe5 lega., quE' lt'to sJo co ... fer das pelcJ u: 
)rgamca do tliunlclplo art 67 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 
Pror:urador do MuniCIPIO 

Art.~. Esta portana entra em v1gor na data de sua publicação nos 
p1acares da Prefeitura de João L1sboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joao Lisboa, Estado do 
M:1ranhão em 02 de 1ane1ro de 2017 196° ano da Inde-pendência e 129° da 
República. 

f .! 
JAIRO MADE;IRA DE COIMBRA 

Prefer o Mumc1pal 

l'rrfd111n1 \1unirip 1l dc.- loiiu I 1\hnR \In (.nhllll"t<" do l'rt•ft·•tu 
\\l.'nuln lmpt•nHn7, n I H I, ( tnlrn •• lniin l•,boll- \In 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicrPIO 

PARECER- PGM 

HLOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA CASA DE 
PASSAGEM." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

em1ssão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, aduzindo, para tanto, que u[ ... } Após 

realizar várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua São 

Sebastião sl n°, Caiçara, cuja localização e espaço fisico, há algum tempo, 

condicionam sua locação para a instalação e funcionamento DO ANEXO 

CASA DE PASSAGEM[ ... } ". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem 

Este é o relatório. Passo a opinar 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prév1o 

procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbts: 

" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gritos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima mvocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei n° 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento do anexo da CASA DE PASSAGEM. A duas, tendo 

em vista que fora promovida a devida avaliação prévia do imóvel, através da qual 

pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito esse indispensável à 

formalização da contratação. 

Nesse sentido, disciplina o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93, in 

verbts: 

"É dispensável a licitação: 



-

Ã 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

[ ... ] X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e gritos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade, 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Rua São Sebastião s/n°, Caiçara, observado o procedimento disposto 

na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

\ 
Remeta-se a au;~ridade /rior para as providências que 

João Lisboa (MA). 29 de janeiro de 2019. 

~/L 
Antonio Alve de o za 

Procurado dp Município 
OAB-MA 8609 

Matrícula n° 120870-5 

J 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO DE DISPEN A DE LICITAÇÃO N° 025/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Secretária Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA, no uso de suas 
atribuições legais. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666.'93, com suas 
alterações posteriores e atualizadas pela Lei n° 9.648/98 e considerando o que consta do presente 
Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2019, RATIFICA a declaração 
de DISPI::.'JSA de Licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CASA 
DE PASSAGEM PARA SUPRIR NECESSIDADE DA SECRE fARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. de propriedade da Sr3

• Martinha Oliveira de Sá. CPF n° 261.287.213-20. 
residente e domiciliada à Rua São Sebastião n° 307, Caiçara, João Lisboa - MA. VALOR DO 
CONTRAIO: R$ 12.000,00 (doze mil reais). VIGÊNCIA: 29 OI '2019 a 31 12 '2019. Determina que 
se proceda a publicação do devido extrato nos placares da Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 29 de janeiro de 2019. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2019 

A Secretária Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 '93. com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei n° 9.648 '98. faz publicar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CASA DE PASSAGEM PARA 
SUPRIR NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTf'NCIA SOCIAl. 
CONTRATAOO(A): \-1artinha Oli\eira de Sá VALOR MENSAL: R$ 1.000.00 (um mil e reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). VIGÊNCIA: 29/01 /2019 a 31112 2019. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666 93, atualizada pela Lei n° 9.648 98. 
João Lisboa (MA). 29 de janeiro de 2019. MARIA DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA 
SILVA- Secretária Municipal de Assistência Social. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA). no dia 29 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA). 29 de janeiro de 2019. 

Maria do Espírito Sant Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 



CARJÓRIO DO l0 0FÍGIO EXTRAJUDICIAL CARLOS LAYME 
Carlos :t\lb~rto l:,aymc Junior Vizia Bruna Mcmks Camciro Amaldo Gonçal\cs Reis 

Escrevente 'ubslituto lohclíão Es<.:rcvcnte Substituta 

~elo: 25996036. 

CNPJ/MF: 11.508.224 0001-25 

CERTIFICO a pedido verbal da parte intcn.;s-.,adc~ que. 
n.:\endo os livros desta Sencntia, dcntrt' eles no Livro de 
número 042. às Os. li F/li V. vcri1iqul!i ~.:onstar o atn do 
seguinte teor: 

SAIBAM quanto esta público escritura virem. que Aos seis dias do mês de 
nm emhro do ano éle dois mil c dezessete (06/1 I /20 17). neste cartorio. i to na A \enida 
lmpc'ratriz. 11° 1~49. ( cntro. João Lisboa-~ tA. CEP: 65922-000. perante mim. 1 abelíão. 
compareceram as partes entre si. justas e comratadas. de um I c'o. como outorgante mandante; 
;\lARTI"'HA OLIVEIRA DE. SA.. bra.;;ikira. casada. apos...:ntada. portaJora da Cartcir.t de 

Identidade RG n° 024705092003-3 SSP - MA. c:c" _mente inscrita no CPF n 
261.287.213-~0, residcntl.! c domiciliada na Rua São <:>eba~tiào. n° 307. Caiçara. João 
L isboa-~1A; reconhecida pela própria de mim cscrc\entc substituto, do que dou ~c. E. pela 
oUhlrganh.:, mc fni dito que. por este Público ln~trumento e no;-, tennos de direito, nomeia e 
constitui como sua bastante procuradora, A!';TOKI~ \ SOr\RES J)E SOUSA. hra ··eira. 
sohcira. do lar. portndllra da Carteira de: Identidade RG .1° 022474672002-5 ,~p \1A, 
de:' idamente inscrita no CPF 11° O I 8.948. 783-61. re!'identc c domiciliada na Ruu São 
Rair1undo 11° 6. Caiçara. João Lisboa-~! : A QL"E\1 CO~FERE PODES: para gerir e 
adm"nistrar a locação <.lo imóvel situado à Rua São <:;cbastião. n° 307, bairro Cniçara. Cep 
65.922-000. João l.;isboa. no Estado do \1ar~nhão. O OUTORGADO poderá com quem 
<.:om icr. contratar. distrntar c rescindir a locação do imóvel: estipular livremente <.:ondíçõcs c 
cláusulas. inclush e penais. preço. prazo\. e multa: aceitar. recusar. exigir substituição de 
fiança. caução c quaisquer garantias real ou fidejussória: rcccher c dar quitação de alugueL 
mult OL• 1uaisqucr pagamento relativo à locação firmada: rcprest:ntar o outorgante perante 
quaisqucr repanições publicas. federaL estadual ou municipal. em tudo que rel.lcionc com o 
referido i mó' cl. requerendo o que for preciso a bem do interesse Ju outorgante. assin.mdo 
contrato. declaração. tcm1o etc .. praticando. ainda. todos os dcmab atos que ncccs:sário :se 
façam para o fiel cumprimento deste nandato. inclusive substabdecc:r com ou scm n:scn a de 
podcrcs. CERTIDÃO: Certilico • mente que a presente ato. está legalmente assinada 
pelas partes. Nada mais Eu, . escrevente substituto . que .1 digitci. conferi. 
sub,crevi. dou fé c assino: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPEl'íSA DE LICITAÇÃO N° 025/2019 

CONTRATO N° 29.01.25/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIO AMENTO DO ANEXO DA CASA DE 
PASSAGEM PARA SUPRIR NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LI BOA E A SR11 MARTINHA 
OLIVEIRA DE SÁ, NA FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRAl O DE LOCAÇÃO 

ITEM I: LOCADOR(A) 
Nome: MARTINHA OLIVEIRA DE SÁ 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado C i\ il: Casada 
Profissão: Aposentada 
RG: 024705092003-3 SSP MA. CPF n° 261.287.213-20 
Endereço: Residente e domiciliado Rua São Sebastião n° 307, Caiçara, João Lisboa - MA CEP: 
65922-000 

ITEM 2: LOCATÁRIO 
O FU DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ/CGC sob o n.0 

07.000.30010001-10. com sede na Av. Imperatriz. 1331, CEP: 65922-000, João Lisboa MA, pessoa 
jurídica de direito públ ico interno, representado neste ato pela Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social. que tem como Representante Legal a Senhora MARIA DO ESPÍRITO 
SANTO PEREIRA DA SILVA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a 
seguir denominado simplesmente LOCATÁRIO. 
Nacionalidade: brasileira 
Estado C i' il: casada 
Profissão: Agente Público 
RG: n.0 8488893-8 SESP/MA CPF n.0 759.553.693-68 

ITEM 3: IMÓVEL 
Localização: Rua São Sebastião n° s/n. Caiçara. João Lisboa- MA na Cidade de João Lisboa - MA 
Descrição: Área de 535.00 m2

• com frente de: 1 O metros; lateral direita: 52.50 metros; lateral esquerda 
54.50 metros, Fundo: 1 O metros. 
Destinação: FUNCIONAMENTO 00 ANEXO DA CASA DE PA SAGEM DE JOÃO LISBOA. 

ITEM 4: DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: 12 (doze) meses 
Início: 29 OI 2019- Término: 31/ 12/2019 

ITE:\1 5: VA.LORJ::S 
Aluguel mensal: R$ 1.000.00 (um mil reais). 
Valor Global do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais). mais água, luz e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
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Indice de correção: IPC-NIBGE 

ITEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: Através de transferência bancária na conta n° 5.005-9 agência n° 2787-1 Banco do Brasil. 
Favorecida: Martinha O. Sá 
Por este instrumento particular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CONTRA I O DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS. o qual obedecerá as 
disposiçõc~ da legislação federal e estadual sobre a matéria. mediante as clausulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSlLA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao 
Processo de Dispensa de Licitação n° 025/2019 e ao levantamento de preços realizado, conforme a 
Lei n° 8.666 93 e suas alterações. 

CLÁUSL LA EGL DA OBJETO - Este contrato tem por objeto a locação de um imó\el 
constituído de Área de 535.00 m2

• com frente de: lO metros; lateral direita: 52,50 metros; lateral 
esquerda 54,50 metros, Fundo: 1 O metros, localizado na Rua São Sebastião n° s/n, Caiçara. João 
Lisboa- MA 

CLÁUSL LA TERCEIRA DES I INAÇÃO - O imóvel destina-se ao funcionamento específico da 
de um anexo à Casa de Passagem de João Lisboa - MA. 

CLÁUSU LA QUARTA - PRAZO - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com início em 29/0112019 e término em 31112/2019. podendo ser prorrogado mediante Aditivo. nos 
termos do artigo 57. 11 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSl LA QLI TA - . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito pelo qual correrá a despesa 
da execução deste Contrato está previsto na atividade: 

08.244.005.2-127 Manutenção das Políticas de Assistência Social 
3.3.90.36 - Outros eniços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSULA SEXTA VALOR E REAJUSTAMENTO - A LOCATÁRIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pelo Banco do Brasil. ao LOCADOR(A) ou ao seu procurador legalmente constituído. 
até o dia lO (dez) do mês subseqüente ao vencimento, a importância de RS 1.000,00 (um mil reais). 
sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices oficiais do governo federal IGPM/FGV. ou 
(IPC-NIBGE ou IPC/FIPE etc.). conforme as normas administrativas internas aplicáveis à materia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas benfeitorias e 
adaptações nos imoveis. necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de suas ati\ idades. 
ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados, pois estas incorporarão ao 
imóvel, com exceção das removheis. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
MA, deverão se realizadas por conta do proprietário do imóvel, no prazo má'\imo de 15 dias após a 
solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁU l LA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RE PONSABILIDADE - O LOCATÁRIO. findo e não 
prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior, obriga-se a devolver o imóvel nas 
condições que o recebeu. descritas no LAUDO DE VISTORIA, assinado nesta data. saho as 
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deteriorações decorrentes do seu uso normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente, 
sem prévia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas 
ordinárias do condomínio, consumo de água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação. 
Correrão por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas e impostos que, por força de Lei. 
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem como as despesas extraordinárias de condomínio. 
Durante a \ igência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as condições 
de uso e habitabi lidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. Enquanto durar a locação. o 
LOCATAIUO poderá defender o imóYel como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso de 
venda ou transferência do imóvel a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E PENALIDADES - A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo LOCADOR. poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) advertência, por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num prazo de até 
02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves; 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de I 0% (dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉC IMA - VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no Diário 
Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RESCISÃO O presente Contrato poderá ser rescindido nos 
casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII. do 
artigo 78. da I ei n° 8.666/93. e suas alterações; 
b) amiga\ elmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso pré\ i o. com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e/ou contratuais. assegurando ao 
LOCATÁRIO o direito de rescindir o Contrato, a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação 
judicial c ou e\.trajudicial; 
d) judicialmente. nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21.06. 93. e suas alterações. pelos 
preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe. supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições do Direito Privado, em especial a Lei Federal n° 8.245 91; os casos omissos 
serão resolvidos à luz da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TE RCEIRA FORO Para dirimir toda e qualquer questão, com origem 
neste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa- MA, com renúncia de qualquer outro. 
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E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme, as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo, juntamente 
com 2 (duas) testemunhas. 

João Lisboa (MA), 29 de janeiro de 2019. 

Representante Legal 

TESTEI\1CNHAS: 



O. O. \1 l\.ECl'TI\ O 06 P\Gt"'\S 

determina o Artigo 26 da l.ci Federal 8.666/93. com 
suas alterações posteriores e atualitada_, p.:la Le n· 
9.648 98. tiv puhlicar o prc~entc e"rato: OUJE I 0 : 
LOC \(,~O O r 1~1Ó\ 1:1 P \RA 
I LfJ\.UONAMEN 10 DO PROGRAMA BOI SA 
FA\11LIA DO \JL;...IUPIO J0.\0 li\BO.\ - MA. 
CO'\ llt\ I \00( \ ): I ereta Francisco do Carmo. 
\ ALOR \JE'\\.\L: RS 9 16.00 (no,eccntos e 
dezesseis reais). \ ALOR GLOB \L: R$ 10.992,00 
(dez mil. no,ecentos e no,enta e dob reais). 
\IGÊ"lCI\: 16012019 a 31 / 1212019. 
H ~O \.\1 f.'\ r\(' :\O LEG \L: \rt . 24. Inc. X da Lei 
8 666 '93. atualizada pela Let n• 9 648 98. João Lisboa 
(\1\). 16 d..:Janctro de 2019 \1.\RL\ 00 ESPÍRI lO 
SA'\ ro I)EREIR..\ DA SIL\ A - \ecrctana Mumctpal 
dc Ass sti!nv,t Soç;al 

lST \00 00 .\I \lU '\H.\ O PREFI:.ITliU 
'll''\1\JP\L Ob J0\0 LI BO\ EXTRATO OE 
OI Pl:\S\OEIICIT\Ç\OVOI9/2019 
O Sccretãno Muntcipal de Educação de João l.tsboa 
\tA. oo uso de sua!> atribuições lc~a s. c de aC()rdo com 
o que determina o Arttgo 26 da l.ci Federal 8.666 93. 
com 'uas altcraçoc~ posteriores e atuali1adas pela I ei 
n• 9.6·18 9!!. faz public<tr o presente c" rato: OBJ C I 0 : 
LOC. \(, ÀO DE 1\IÓ\ I L DI::.SJI'\,Af)() AO 
I L'J\.(101\1\MENIO DO A'\1:\.0 DA 1\COLA 
'-'OR li Sl L NO ML''-'ICIPIO DI:. JO \O LISBO.\
MA. (01\ llt\TAOO( \ ).Ana Rita de Sousa Santos. 
\.\L OR .\IL~S.\L · R$ 1.669.00 (um mil s<!i~ccntos e 
sessenta c no\e reais). VALOR (,J.Oll \L: RS 
20.028.00 (\inte mil. e' mte c oito reais). \'IG Í:~CL\: 
18012019 à 31112.'2019. Fl'\0.\'\IE'\IA(\0 
LEG \L: Art. 24. lnc X da Lei 8.666 '93. atuali1.ada 
pela I et n• 9 648 98. João L isboa (MA). 18 d.: Janctro 
dc 2019 0\\ I 0'\ • OR..\1 \~'I \I \1EIO.\ 
AL \ L~ - Secretàno Municipal de: Lduca.,:ào 

1-.STAOO 00 \I \R.\'\H:\.0 PRE:rUTllt\ 
\ll '\ICI P \L Ol JO \O 11 BO \ EX rR \1'0 OE 
OISI'L '\S.\ OI:. I ICII \ Ç \O'\ 020/2019 
O Secretârio \1unicipal de fducaçào de João l.tsooa -
MA. 11\) uso de suas atrihuiçõc:. legais. e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com ~uas altera,.:ões JXlsteriore~ c atuali1ada' pela Let 
n" 9.M8 9!! làz publiçar o presente c'\trato: OBJE I 0 : 
I OC,\(,.ÀO DL. I\1Ó\'EI P \RA 
l'lfl\:CIO\. \\H~~ 10 DA ESCOLA AR I E DE 
I·Dl C -\R '-'0 BAIRRO '\ORll Sl 1.. '-'0 
\1L,'NICIPIO DE JOÃO I ISBOI\ MA. 
CO'\ l R\ I \00(.\ ): l candro Santo Rttlctro. \ ..\LOR 
'\1E'IS..\L R$ I 043.00 (um mtl c quarenta c três 
reais) \ '.\LOR GLOU.\L. R$ 12 516.00 (doze mil. 
quinhentos c de1csseis reais). VIGf, '\CIA: 23 OI '2019 
a 31/ 12 2019 ll '\0\.\tE'\ rA( \O LEG \L· \rt. 
24. Inc. X da L ct 8.666 91. atualizada pela Lct n• 
9 M8 98. Jolo lt~boa (\1.-\). 23 de janeiro Je 2019. 
0\\ ISO'\ SOR'\U'\~1 \L~1UOA ALVES -
Secr.:tàno ~1unic.tpal de.: Edu~a.,.ào 

LST\00 00 \I \R...\'\H,\0 PREI-liTl R.\ 
~H '\ICIP \L 01:. JO \O LISBOA l~ \. fR \ ro DE 
OISPl'\S \ 0[ U C II .\Ç \o'\" 021/2019 
O Sccrctáno Muntcipal de fducação de João Lisooa -
\tA. no lNI de ... u:b atribui~r-ões legats. c de St:llrdo com 
o que determina o Artigo 26 da I et h.:dcral !! .666 93. 
com suas altcra<;tX--s po'teriores e atuali1adas pela Lei 

n" 9.648 98, faL publicar o presente ewato: OBJETO. 
LOC. \Ç\0 01: I\1Ó\TI PARA 
ll,;'\;CI0!\/\\11.NT0 DA C.RECill BATI~fA 
SE\1EA~DO O \ABI·R. 1'\0 B \IRRO CF"JTRO. '\0 
\1L''\ICiPIO DE J0\0 LISBOA MA 
( 0'\ TR\ l \00(..\) Valter Ferreira \1ota 1.952.00 
(um mtl. no,eccntos e cmquenta c dois rcats) . \ ALOR 
GLOBAL RS 23.424.00 (\inte e três mil. quatrocentos 
e '"nte e quatro reais). \ IG Ê"CI..\ 23.01 2019 a 
31 122019 Fl''\0.\ \I E'\ I .\Ç \0 LlGAL Art 24. 
Inc. >..da I ei 8.666'93. atualizada pela Lei n· 9.6-48 98. 
João I isboa (\1A). 23 de ,aneiro de 2019. O \\'ISO'\ 
SOR\IA'\'\1 ADICtO\ AL\E~ - '-,ecrctàrio 
\1un cipal de fducação. 

EST.\00 00 \1\R"H\0 PREI'EITliU 
\ll '\ICIP\L OE JOÃO LISBOA L'.TR\TO DE 
OISPE .~S \DE LICITA('\0 'i" 023/2019 
A Secretarm Mumcipal de Saúde de Jo:to Lisboa- MA. 
no u'o de ~uas atribuições lcgats. e d.: acordo com o 
que determina o Arttgo 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com suas alterações posteriores e atualttadas pela I e i 
n° 9.6·18 98. t"<v publicar o presente e'trJto: OBJETO 
L.OCAÇ,\0 OI. 1~10VL:L P'\RA 
fL''-UO:\A\11·:-.:TO 00 POSTO DL S \lO f DO 
PO\OADO ARAPARI '\0 ML1'-'ICIPIO DL JOÃO 
LISBOA M.\. CO'\ I R\ r .\00(.\ ) Luh Di:~!> do~ 
Santos. \' \LOR -'fE"S \I R$ 998.00 (novecentos e 
OO\enta c oito rea s) \ ALOR (,LOBAL RS 
I L 976.00 (on71! mil. no' ceemos e setenta c seis reais) . 
\ IG L'\C I \ 23 OI 2019 a 31 1212019. 
n "onn:.'\l \ÇAO U..G.\L· Art 24. Inc. 11 da Lei 
8.666 '93. atual11ada pela I et n· 9.M8 98. João L1sboa 
(\tA). 23 d.: janeiro de 2019 \\ ILK \ G \llRIELLE 
0[ \ .\ ( 0'\( lLO~ ~Ol .\ Se~-rctana Muntcípal 
de ~uude. 

ES1 ADO DO '\1 \R.\1\H \O PREFEITl RA 
\ll '\ICIPAL DE JO~O LI BOA \t\ 
EX I RATO DE J'ljJ~XIGIBILIOAOE OL 
LI( I f\( .\0 '\" 02412019. O 'ccret..rio \1un cipal de 
'\dministmção c Moderninção de João Lisboa - M ·\, 
no u'o d<! su.as atriblllçõe~ legai:.. e de acordo com o 
que determina o Antgo 26 da Lei f-ederal 8.666. 93. 
com w:l!> alterações posh:riores e ntualt~.ada., pela L.:• 
n" 9.648 98. t"<v publicar o presente cwato: OBJf. 10 
CO' rR \I A\. \O Dl '.)ER\IÇO DE PL BLICAÇÕES 
00\ ATOS DO PODLR r XECL TIVO MUNICIPAL 
E\1 JOR'-' \L DE CIRC lJl \Ç \O RI GIO .\L 
CO~TR\ rAOO: JOR ALO PRQ(,RESSO LTD\ 
\ ' .\l OR ESll\1\00 00 C O '\I R \1 O R$ 
50.000.00 (cmquenta mil reais). \ IGÊ'\( IA 
2301 '2019 à 3111212019. H ~0\\IE~TA(\0 
LEGAL. art. 25, cap111 c!d art. 21. 111. da Lei 8.666 93 
João Lisboa (\1 \), 2J de 1aneiro de 2019. E\'IL.\510 
CARVALIIO OA SI L\ A - Secretário Muntctpal de 
-\dmmistraçilo e \1od~-rniza<;Jo. 

ES I .\00 00 \lAR\ '\H \O PREFEITl R..\ 
\ll '\IC IPAL DE J0.\0 LI~BO,\ \IA 
E\. 1 R...\'1 O I)( OIWE'\\ .\ OE I ICil \ Ç,\0 ~· 
025/2019 
O Secretário ~1unic'pal de l·ducação de João Lisboa 
\ti\, no uso de suas atribuiçõe:. legais, e de acordo com 
o que determina o Arttgo 26 da Lei l'edcral 8.666 93. 
com suas alteraçõe:. posteri(lres e atualizadas pela Le1 
n• 9 .648 98. f37 publicar o presente e'tmto· OBJl:.lO 
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Ql 1', \ H : IIU, 31 DE JA"'IEIRO DE 2019 o. o." E~I:.Cl mo 06 P \GI'\ \~ 

L OC\ÇÃO DE 1~1ÓVEL PAR·\ 
Fur-<CIONAML TO DA CA\ :\ OI PASSAGEM 
PAR·\ ~UPRIR "'FC.ESSIOADI DA ">LCRI IARIA 
\ 1lJ IUP \I DI:. \SSIS li '\C I\ ~OCLAL 

\O"'Il lt\ I \00( \ ) Maninha OliH:ira dt: Sá. 
\ \LOR \ll '\ .\1 RS 1.000.00 (um mil e reais) 
\ ALOR GLOB.\L R$ 12.000,00 (do1e mil reais). 
\ IGf''\CI \ 29 OI 2019 a 31/12120 19. 
H'\ I)\ \1 L'\ f\( \O LI (,,\L ·\rt. 2-1. Inc. '\ da Lei 
8.666 9~. atualizada pela L e i n° 9.6-18 98. João Lisboa 
( \ 1A). 29 de Jane1ro de 2019 \I \RIA DO E PÍRJTO 
SA~TO PERI:.IIU OA I L\ A - Secretária Municipal 
do: \ssi,tência "iocial 

I• '\liL\ TO \0111\ O 

L Sl\00 DO '\1\R\'\H,\0 PRI~ I· EIIlR\ 
\ll'\I{IP\L DE J0\0 LI~BO\ 
I:.XTR\10 00 CO'- fiUTO Qll'\10 HJt\10 
\0111\0 \0 (0'\lR.\TO '\0 500500 in015 
\0:\l iU 1.\'\1 E: PRl:..fElll RA \ll ~I( IP.\ L 
DE J0\0 LISBOA CO'\ rRA f'ADO: 
CO'\~ T Rl ~LT LTD \ '\I L OBJETO: 
CONl RA I M.; ÀO DE EM PRESA DE I.NGI::.NHARIA 
Pr\Jt.\ PA \ 1\tE'\ I \Ç,\0 l-\1 \I \S l RB-\ AS >o..;O 
MU>o..;IUPIO DE JOAO IlSBOA \ 1 \. CLI\l'SLLA 
PRJ\.1 1 IRA - DO OBJETO O prt:sente tl.'rmo aditivo 
tem como Objeto a I)RORROGAÇÃO da 'igcncia do 
Contrato firmado entrt: as panes em 05105t20 15. nos 
tennos prc\ isto~ em sua Clausula 01tava CLAL'St.;L \ 
SEGLNDA - DA PRORROGAÇÃO. Pelo presente 
tem10 aditivo. fica prorrogada a vigência do Contrato 
ate! 11122019. CLÀL<;ll\ TERCEIRA DO 
I UN DAM fN r O I I GAL O prcsenh.: termo aditi-.o 
d.:c~1rr~ de .t . torila~;..o do Prcfeitu \ t unicipal da cidade 
de JoJo Lisbua e encontra amparo legal no anig<l 57 da 
ld n.0 8.666 93. Ainda. con~iderando a rele\(Ulcia do 
prindpio da etlciência admint~tratha. bem como o 
princípio da economicidade do preço acordado no 
contrato como condiçõc-. mais \antaJosas para o 
Município de João Lisboa - MA CLAl'SuLA 
QU,\R TA- DA RA IIFICt\ÇÀO DAS CLÁL ~L LAS 
Ficam ratiticadas as demais clausula-. e cond1çO..~ 
e-.tabclecidas no contrato inicial. firmado entre as 
parte-. RI G [-..c I \ : L. LI "i" 8.666/93. J0 . .\0 
LI SllO.\ (1\l \ ), 21 01:. OEZE\tBRO DE 2018 -
JO\Qll'\1 \1\0UR\ '\( 10 ~CtTetáno 
\1un1~o1pal de Infraestrutura c Desem oh imento 
Urbano 

EST \00 1>0 \1 \R \"'IH;\0 PREF'EI n RA 
\ll'\ICIP\L Ol J0\0 LI~BO\ 
EXTR.\10 00 CO"iTR \TO PRI.\ICIRO 1 l..R\10 
\OIT 1\'0 \0 ( 0'\ IRA TO ~· 30.0-I.02n 018 
{0'\llt\T\'\lL: PRU Elll R.\ \ll '\ICIP\L 
DE .10 \O U SBO \ COVfRATAOO: \I & G 
L:\Gl.'\H \RI.\ I TOA. OBJflO: "il RVI~OS DI 
MANL fl:.l\~ \0 PRt\ I r-, TI\ \ E CORRfll\1 \ D \ 
REDI DE: ll L\1"AÇ \o PLBI IC\ \1L>o..;ICIP:\I 
CLAL Sl!L \ PRI~1EIRA • DO OBJETO. O pn:scnte 
tem1o aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigêm:ia do Contmto firmado entre ib parte~ em 
30>0·1/20 18, nos tenno .. pre\IStOs em sua Clau~uta 
Quarta Cl .\L:\l LA SI GUNDA - DA 
PRORROGAÇÃO Pelo prcsenh: termo adiii\O, fi~ 
prorrogada a ,·igência do Contrato até 31112 '20 19 

CL\USLLA TlRCEIRA - DO IP-IDAMENlO 
LEGAL. O presente termo aditivo decorre de 
autorização do Prefeito Municipal da cidade de João 
Lisboa e encontra amparo legal no arti.,o 57 da Le1 n 
8.666 93 Ainda. con-.iderando a rele\üncia do 
principio da eficiência administrati\'a.. bem como o 
princípio da econom1c1dade do preço acordado no 
contrato como condições mais \antajosas para o 
\1un1cip10 de João L "boa - \1 \. C L. Al Sl 1 >\ 
Ql;ARTA DA RATirtCAÇAO DAS C.LAl SULAS. 
F1cam ratificadas as demais clãusulas e condiÇO..-s 
e~tabelecidas no contrato 1ntt1al. firmado entre as 
panes REGÊ"-CIA: LEI "í0 8.666/93. JO \o 
Ll\80.\ (.\1.\ ), 21 OL OCZE\IBRO OI 2018 -
JO \Qll\1 ~1.\0I:.IR..\ '\ETO St:cretano 
~1unrc.ipal de Infraestrutura e De~emol-.imcnto 
Urbano. 

E S lADO 00 \lAR.\ '\H \O PREH ITl R.\ 
\ll "i I \1 P \L O l J 0 À 0 L I S B 0 \ 
E:\ I R\TO DO CO'\ I lUTO PRJ\tliRO rER'\10 
ADITI\0 AO CO'\TRATO '\ t2.06.0ln OJ8 
CO'\TR.\1'\"'I'J E: PRLFElflR.\ \ll "íiC IP\L 
O f JO \O liSBO \ CO'\TR\ I \00: C< l B 
TOPOGR \FI\ E E'\IPRU..'\01'\a '\TOS EIRELI. 
OBJETO: SER\ IÇ05 DE 
GEORREf LREt-.CIAMI.l\ TO (Lf\ Af\11 AMENl O 
Pl \'\ IAL II\1É I RICO CADASTRAL 
GEORREFERE'\CIADO). CL-\l,;SL LA PRIMEIRA -
DO OBJI 10. O presente termo adrtivo tem como 
obJeto a PRORROGAÇÃO da v igênc1a do Contrato 
finnado entre as panes em 12106 2018, nos termos 
pre\l~tos em ~ua Cláu~ula Quarta Cl ÁUSLI A 
SFG~D.\ - DA PRORROGAÇAO Pelo pre~cnte 
termo adiu' o. fica prormgada a 'igência do Contrato 
at<! 31112 O 19 CL\L \LL \ TERCEIRA - DO 
FUNDAMI.N fO LEGAl . O presente termo aditi\o 
decorre de autortLaçâo do Prefeito ~1unicipal da crdade 
de João Li~boa e encontra amparo legal no antgo 57 da 
Lei n.0 8.666 93 Ainda. considerando a relevância do 
prmópio da eficiência cldministrati\a, bem como o 
principio da economicidade do preço acordado no 
contrato como cond1çõe~ mais \alltajosa:. para o 
Munrc1p1o de João l1sboa - ~t \ CLAuSLL >\ 
QL AR r\- DA RA TIJ'ICAÇAO D.\S CL<\l'SUI o\ S. 
Ficam rJtilicada.o; as demai-. clau~ul;c, ~ condiçõe-. 
estabelecidas no contrato inicral. lirmado entre as 
pane~. RI· GÊ'\CIA: LEI "i" I 0.520/02. JO \O 
LI~BOA (\IA), 21 DL DE/.E\1BRO OE 2018 -
E\ I L..\SIO CA R\' ALI IO O\ Sll \'A - Secretário 
Mun1cipal de Administr<~ção e Moderni1ação 
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D.O. PLBLIC \ ÇÕES DE T ERCEIROS 

o n:oolh1mcnto da 1mportãnc1a de RS 20.00 (' mtc n:.u~). atrm.:-. dc dcpo
sito ban.:ário. no mc,mu endcrct,:o. I sclan:cimcnto ;ldicional no mesmo 
endcrcço. São Jtx1o do Paraíso (Mi\). 04 dt: rc,erciro de 2019. RAIA
EL Rli3LIRO FI LI I O- Pregoeiro -1>.:-:reto n° 002/2019-GAB. 

A\ ISO DE LI( 11 \ < \O P( 81 IC \ . PRl.G \O PRE~L'\ C I \L 
V. 0131201 9-CPL. A Prefeitura \1unicipal de S<'io João do Parai~o. 
Estado do Maranhão. através de 'cu Pregoeiro c I quipe de ApOIO de
signado pelo Decreto n' 002./2019 de 0201f2019. toma público que 
n:ali1.ará a:; 15:00 honL' do dia 19 de Fe,erciro de 2019. na ~ala da 
Com1s~o P.:rman..:nh.: de Licuaç<'lo - CPL. hxali;ada na Rua Marcos 
Si I" a.' n .. centro S•lo João do Paraiso ·MA. liCitação na modalidade 
Preg3o. na forma Presencial. do tipo menor preço "por item". cujo ob
jeto é a Contrata~-.lo de empresa do ramo pertmcntc para prestação de 
sen i1,Xh dc limpe la urbana do município de São João do Paraho \1 \. 
confom1c Edital c ,\nc\os. nos termos da Le1 n' I 0.520 2002. sc:guin
do subsidiariamente tL' disposições da Lei n° 8.66693 c suas altera
ções. Lei Complementar n° 12312006. 147/2014 e suas alterações. e 
demai-. normas aplid' eis ao procedimento licitatório. O edital e -.eus 
ane\O'> estão a disposição dos intcrcs-.ados no mesmo endereço de 
2• a 6' li:ira. no hur~1riu da'> 08;00 as 12:00 hunh. onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante u rccolhimcntu da im-

'-' portância de RS 20.00 (\inte n:aisl, :Jtr.né-. de depo-.ito bancar10. no 
mesmo \."Tldert:ço. hdarccimcnto adicional no mesmo endert:ço. São 
João do Paraíso (M \). 04 de Fc\t:rt:iro de 2019 R.\fAEL RIBL: IRO 
FILHO- Pregociro Decreto n° 00212019-GAB. 

\\ 1~0 DE Cll \\I \DA P( 81.1( \ '\" 001 201 9 A Pn:ti:itura de 
São João do Panuso \1 \. atra'é~ da Secretaria Municipal de Edu
caç~o. torna público para c1ém:ia dos intcn:~sados. que rcali1arã 
Chamada Publica n" 00 I '20 19 no dia 26 02/20 19. as I 0:00 horas. 
para aquisição de gc!neros alimentícios. atm\c!s de Grupos l'ormais 
ou lnlonnais da Agricultura Fan1iliar e de Empn.:end.:dore~ l'amilia
re~ Rurais Con~tituidos em CtXlpt:rati\as e As~o.:iaçõcs ou Grupos 
lnfom1ais de Agricultores Familiares para atender a demanda do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE. nos moldes da 
Lei n" 11.947 2009. Resolução FNDE~CD n? 03812009. 026 2013 e 
0-t 2015. Lei n" 8.666 93. O Edital poderá ser retirado diretamente na 
Sedt: do 'St:tor de I icitação do Munic1pio de SJo Jodo do Paraíso MA 
no horário da.~ 8h às 12h. na Rua Marcos Silva. s n. centro. na sede 
da Prcli:itura Munil:ipal d.: São Jutlo do Parai,o. ( I P n'' 65.973-000. 
SJ,, João do Paraíso \1\.04 d .. ~c,ereiro de 2019 RAF \El. RIBEI
RO fi LHO - Presidente da CP I.- Decreto n° 002 20 19· GAB 

PREfEITl RA l\1lJ1'141 C IPAL DE P11'14HEIR0-MA 

110\IOLOG \ ( \O. REFERI:' • .''' I E: Processo n". 8.86 1 2018. OB· 
JE fO "S1stema de Registro de Preço~. do tipo menor preço para fu. 
tura c eventual contratação de pessoa jurídica para a realitaç1lo de 
e\amcs laboratoriais constantes na tabela SL'S qgente. nos pacientes 
atendidos pela Rede Municipal de \audt: dc'tc \tunicípio. com for
nedmcnto de todos os materiais. eqUipamentos c mão de obra neces
sários". Homologo o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Prc,cncial n.0 060'2018-()RP. em lil\or da empresa: NAlANAEL L 
EVA~GfLIS I\ \11:. C'-'PJ n 10.397.950 0001-55. Endt:rt:ço Rua 
das Hortas. n· 128. centro. São Luis- ~1A. CEP. 65.020-270. Valor 
Global \encido RS 87 5.590.00 (oitocentos c setenta e cinco m1l qui
nhentos e no\cnla n:ms). Pinhwo-MA 30 de Janeiro de 2019. FRE
DERICO ARAl.J() I OBA TO ">ccretário Municipal de Saúde. 

l'IO\IO LOG \ ( \(). RI:.FI: RI'- li Proct:s\o 11°. 9.2!!9 ~OIS OB
Jf:.l O "REGI'> l RO DI PRI:.(,. O<.; do tipo menor preço para futura e 
e\Cntual aquisição de mobiliário para as e-.colas da Educaç<lo I nfà.ntil 
da Rede Municipal de Ensmo Proinfãncia". llumologo o pmcedi
mento licitatório na modalidade PrcgJo Presencial n.0 070 20 18-SRP. 
em là.\or da empresa: A DE CF' Gl''S\tÀO CO\IÉRCIO- ~H O.PJ 

n· 2-t 987 480 0001-9-t. Endereço Rua Annando Vieira da Síha no 
16. Bairro dt: Fútima. São lui,·'\.1.\ CEP: 65.030.130. \alor Global 
Vencido: R$ 316.033.77 (trCtcntos e dezesseis mil. trinta c trê' r~ais e 
setenta e ::.eteo:nta'o~) Pinheiro-\1A 29 dcjandru de 2019.Al C.l S lO 
(I ) \R ~liRA 'iDA RODRIC,l I S-Secretário Municipal de l ·du~. 

PREFEI T LRA MUi\ICIPAL DE Bl RITIC LPl' - \lA 

A Prclenura Municipal de Buríticupu - \1A. atra'.és do Presidente 
da Comiss<'lo Permanente de Licitação. nomeado pela l1ortaria n° 
015 2018 de lO OI 2018. toma publico o resultado da Licnaçao. T0-
\1 \D \DE PRJ..< O'\" 0 1012018 tendo por objeto: Contrataç.1o de 
cmprt:sa especiali;ada para construção de poços. para abastecimento 
do~ po'oados na Vila São I ranci,co. V la 'Sào João e Vila r:ortale-
73.. no munic1p1o de Bunucupu - \tA. •ella no critériO \km r pre
~o ~lobal. sagr.mdo-sc \encedora a Empr.:..a S.A.S 8.\RBOS.\ EI
Rrt I. inscrita no CNPJ n" 13.437.4-1110001-05 com o \alor de R$ 
349 974.49 ( I n:tcntos e quarenta e nove mil ,novecento' c -.etenta e 
quatro reais e quarenta e no' c ccnta\OS). e'tando de acordo com a Lei 
n°. 8.666 93. Buriticup~1a. 24 de janeiro de 2019. Demlson Odilon 
Fonseca! Presidente da CPL 

\\ISO DE REM LTADO IH. LICn \ ( \O. PREG \0 PRE
\1- '\( I \L SJU> '\" 060/20 18. -\Prefeitura \lunic1pal de Bunta:upu 
- \IA. atra't:' do seu Pregoc ·o. toMa públ co o resultado da Ll..:lta
çào. PRCG \0 PRESE'\( I \l SRP :\ 060 20 18 tendo por objeto: 
Formação de rl!glstro de preço!> para futura c 1!\Cntual aquisiçi\o de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades dos alunos da rede 
municipal de l!nsino de Burit icupu - \1.\, fella no Critério \tenor 
Preço Por Item. sagrando--.c 'encedoraas Empresas: BURI I ICL PL 
I"'DL'STRIA E COMERCIO. in,crita no O:PJ n° 20.977.88710001-
80 com o 'alor d.: R$ 65.200.00 ( Sessenta e cinco mil e duzen
tos reais) e G SOUSA REIS COMERCIO. inscrita no C'\PJ· 
1-1. 119380 0001-92 com o '.tio r de R S 125 680.00 ( I c lentos 
e 'mte cinco mil e seiscentos e oitenta reais) e S C \1 SOL.
S\ CO~ERUO. mscnto no Ci':PJ: 02 673 423 0001-06 com 
o \alor de R$ 2 .342.1 -1 7.60 (Dob milhões trezentos c quarl!nta 
c dois mil cento e quarenta c sete reais e sessenta ccnta\os): 
e-.tando de acordo com a Lt:i n°. 8 .666 93. Buriticupu - ~1A. 25 
de janeiro de 2019. Denilson Odilon Fonseca- Pregoeiro. 

PREfEITURA MUNI C IPAL DE JOÃO LIS BOA - \1A 

l'.IR\10 01 I)ISJ>I:.:\ .\DI IICIT\( \ 0 '\ 02..'V2019.0'-..-cn:tario 
\1111J<.:Ipal de r~il!WÇàJ dc J(U> I "roa- \I \. r ) uso de 'l);.t' • ibJII,'Õ<."'> 

l •. :gais. e de acordo com o qut: dt:termina o ,\rtigo 26 d.t l ci l'cdcral 
8.666 93. com suas alterações posteriores c mualizadas pela lei n" 
9.648 98. faz publicar o presente e\trato OBJL fO: LO<..\(. \o DE 
I\10VEL P-\RA Fl ".;CIO'l \\1E."'T0 D .. \ CASA DE P\SSAGE~1 
PARA SUPRIR 1\.ECESSID\DE DA SECRCTt\RIA ~IL?...ICIPAL 
DI ASSISTÊJ\CIA SOCIAl ( 0'\TR\T\OO(A): Martmha Oh\t:ira 
de Sá VA LOR \IENSAL: R$ 1.000.00 (um mil e rca1s) \ \LOR 
Gl 0 8.\L: RS 12 000.00 (<.kllc m1l reab). \ IGl\CIA 29 OI '2019 a 
'li 122019 ll '\D\\lE:\T\( \O LEG \L \rt. 24. In .. X da Lei 
8 666 93. atualitada pela Lei n 9.648 98. João l1sboa (\1 \). 29 de 
J<lnclro de 2019. \IA RIA DO L~PiRIJ O S. \ 'ITO P ERU R\ 0 .\ 
SI L\.\ - Secretária Municipal de 1\ssistêm.la Social. 

EXTRATO D[ I'\ EXIGIBILIDADE Dr LICITA( \O \ 024 
20 19. O Secretano Munic1pal de Administração e Mod~rnltaçdo d.: 
João Lisboa MA. no uso de suas atribuições legais. c de acordo 
com o que d<:~crm1na o ·\rti,w 26 da Lei f'edcral 8.666 9~. l'tlm suas 
alterações plht~ •ort:s e atualitada:i pela L e i n• 9.648 98. I 1 publicar 
o presente e\lr,lto OBJETO CO~TR.\1 \{, \0 DE SI R\'IÇO DE 
PUBL ICA({)f <.;DOS ATO\ DO PODER I ~LCL. 11\0 ML '\ICI
P·\1 I.M JOR~ I\ I Dr CIRCLI.AÇÀO RI GIONAL ( 0'\ I R\ 1.\-
00 JOR:"J \L O PROGRI <.;SO L:fD·\ \ \l O RE 11\1 \DO DO 
C O'\ TRATO RS 50.000.00 (cmquenta m1l rt:a~s) \ IG(:\CIA: 
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